








































A cópia privada é uma exceção à lei do Direito de Autor e é a 
lei que permite que se copie uma obra adquirida legalmente. 

O Decreto‐Lei n.º 100/2017 de 23 de agosto, que altera a 
anterior Lei, veio, no caso das publicações periódicas, alocar 
as verbas recebidas neste âmbito, de uma forma mais 
equitativa no que diz respeito a estas entidades jornalísticas.



O Direito de Autor é um instrumento fundamental 
para que as entidades jornalísticas possam 
proteger as suas criações e manter a informação 
credível e isenta, que nos pautou enquanto país, 
pelo menos nos últimos 43 anos.


